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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.422, DE 2015 
(Do Sr. Marcos Abrão) 

 
Altera a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, suprimindo prerrogativas 
dos integrantes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - 
CARF. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Art. 48 da Lei n
o
 11.941, de 27 de maio de 2009, passa a vigorar suprimido do 

seu parágrafo único e, por consequência, do inciso I, com a seguinte redação: 

“Art. 48.  O Primeiro, o Segundo e o Terceiro Conselhos de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda, bem como a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ficam 

unificados em um órgão, denominado Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, 

colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com competência 

para julgar recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como 

recursos especiais, sobre a aplicação da legislação referente a tributos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF foi criado pela Medida 

Provisória nº 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. No entanto, 

desde 1924 existe um Conselho de contribuintes com competência para julgar recursos de 

ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos especiais, sobre a 

aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil.  

Os conselheiros do CARF foram protegidos em 2013 pela Lei nº 12.833, que os 

impediu de serem responsabilizados por suas decisões no Conselho. A lei foi promulgada 

poucos meses após ações populares questionarem o trabalho dos conselheiros. Cabe aos 

conselheiros julgar esses recursos — mantendo, reduzindo ou até anulando as punições. 

Atualmente tramitam mais de 100 mil recursos no CARF referentes a multas que passam dos 

R$ 531 bilhões — valor equivalente a 9,6% do PIB brasileiro. 

A referida lei 12.833/2013 incluiu dispositivo estabelecendo como critério de 

responsabilização civil, em processo judicial ou administrativo, dos Conselheiros integrantes 

do CARF a necessidade de comprovação de dolo ou fraude no exercício de suas funções. Na 

prática essa lei ‘blindou’ os conselheiros. Ela entrou em vigor poucos meses após uma série 

de ações populares questionarem as decisões do CARF. Segundo reportagem veiculada no 

portal R7, entre 2012 e 2013, foram apresentadas ao menos 64 ações populares na Justiça 

Federal em Brasília, com o aval do Ministério Público Federal, contra decisões do CARF que 

favoreciam empresas e prejudicavam o caixa da União. Essas decisões cancelaram ou 

reduziram multas fiscais de empresas como Petrobras, Bradesco, Itaú, Light, Usiminas, 

Telemar, Marcopolo, Braskem, Santander e Gerdau. Para cancelar as decisões, as ações 

alegaram lesão ao patrimônio público. Outro argumento apontado é o de que entre os 

conselheiros estão advogados e consultores que prestam serviços para empresas multadas. 

http://noticias.r7.com/brasil/caixa-preta-da-justica-fiscal-carf-e-responsavel-por-julgar-multas-de-meio-trilhao-de-reais-18042015
http://noticias.r7.com/brasil/caixa-preta-da-justica-fiscal-carf-e-responsavel-por-julgar-multas-de-meio-trilhao-de-reais-18042015
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As ações que foram analisadas pela Justiça Federal foram negadas sem mesmo a 

análise do mérito. O entendimento foi de que não cabia uma investigação já que as ações não 

apontavam atos ilícitos dos conselheiros. 

Diante dos problemas enfrentados por este órgão, conhecido por todos a partir da 

Operação Zelotes da Polícia Federal, apresentamos a presente proposta objetivando tirar essa 

blindagem dos Conselheiros do CARF. 

 

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2015. 

 

 

Deputado MARCOS ABRÃO 

PPS/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

  

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

institui regime tributário de transição, 

alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 

29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de 

abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 

de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, 

de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho 

de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 

2 de setembro de 2005, 11.345, de 14 de 

setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei 

nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 
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1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 

de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir 

da instalação do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 

28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho 

de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 48. O Primeiro, o Segundo e o Terceiro Conselhos de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda, bem como a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ficam unificados 

em um órgão, denominado Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, colegiado, paritário, 

integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, com competência para julgar recursos de 

ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos especiais, sobre a 

aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil.  

Parágrafo único. São prerrogativas do Conselheiro integrante do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais - CARF:  

I - somente ser responsabilizado civilmente, em processo judicial ou 

administrativo, em razão de decisões proferidas em julgamento de processo no âmbito do 

CARF, quando proceder comprovadamente com dolo ou fraude no exercício de suas funções; 

e  

II - (VETADO). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

 

Art. 49. Ficam transferidas para o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais as 

atribuições e competências do Primeiro, Segundo e Terceiro Conselhos de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, e suas respectivas câmaras 

e turmas.  

§ 1º Compete ao Ministro de Estado da Fazenda instalar o Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais, nomear seu presidente, entre os representantes da 

Fazenda Nacional e dispor quanto às competências para julgamento em razão da matéria.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Fica prorrogada a competência dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara 

Superior de Recursos Fiscais enquanto não instalado o Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais.  

§ 4º Enquanto não aprovado o regimento interno do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais serão aplicados, no que couber, os Regimentos Internos dos Conselhos de 

Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12833-20-junho-2013-776296-publicacaooriginal-140184-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.833, DE 20 DE JUNHO DE 2013 

 
 

Altera as Leis nºs 12.409, de 25 de maio de 

2011, 12.793, de 2 de abril de 2013, que 

dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do 

Centro-Oeste - FDCO, constitui fonte 

adicional de recursos para ampliação de 

limites operacionais da Caixa Econômica 

Federal, 12.462, de 4 de agosto de 2011, 

5.862, de 12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 

de janeiro de 1992, 12.096, de 24 de novembro 

de 2009, 12.663, de 5 de junho de 2012, 

11.314, de 3 de julho de 2006, 12.487, de 15 

de setembro de 2011, e 11.941, de 27 de maio 

de 2009; altera os prazos constantes da Lei nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; e altera a 

Medida Provisória nº 2.170-36, de 23 de 

agosto de 2001, e o Decreto-Lei nº 3.365, de 

21 de junho de 1941; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 4º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e ao Banco do 

Nordeste do Brasil - BNB, sob a modalidade de equalização de taxas de 

juros, em operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de 

2013, destinadas a capital de giro e investimento de sociedades 

empresariais, cooperativas, empresários individuais e pessoas físicas ou 

jurídicas caracterizadas como produtores rurais, localizados em Municípios 

atingidos por desastres naturais que tiverem a situação de emergência ou 

estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal, 

nos termos da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, e relacionados em 

ato editado na forma do regulamento.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 12.793, de 2 de abril de 2013, passa a vigorar com a 

seguinte alteração:  

 

"Art. 6º ....................................................................................  

..................................................................................................  
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§ 3º Dos recursos captados pela Caixa Econômica Federal na forma do 

caput, até R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) destinam-se ao 

financiamento de material de construção e de bens de consumo duráveis às 

pessoas físicas, sendo que, no caso do financiamento de bens, 

exclusivamente para o público do Programa Minha Casa, Minha Vida - 

PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e até R$ 

10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) destinam-se ao financiamento de 

projetos ligados a infraestrutura.  

.............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


